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              SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, que na forma regimental, 
e após ouvido o Douto Plenário e, se aprovado, esta casa Legislativa encaminhe ao 
Poder Executivo, o ante Projeto de Lei, em anexo:

“Dispõe Sobre a Instituição de Política Pública, Implantação e Regulamentação do 
Programa  Educacional  de  Resistência  às  Drogas  e  à  Violência  –  PROERD,  e  a 
Aquisição de Materiais para o Desenvolvimento do Referido Programa nas Escolas 
do Município de Osório, e dá Outras Providências”.

  JUSTIFICATIVA:

  O Vereador que a este subscreve, apresenta a Indicação de Anteprojeto de Lei conforme 
acima mencionado, devido a sua grande importância na rede escolar e sociedade.

 A instituição do PROERD, como política pública municipal é fundamental para promover a 
conscientização e a prevenção entre crianças, adolescentes e jovens. 
 Este programa, visa fornecer conhecimentos e habilidades para resistir a pressão do uso de 
drogas e a violência, desempenha um papel crucial no ambiente escolar, contribuindo para a 
formação de cidadãos mais conscientes e informados sobre os riscos e prejuízos associados 
ao uso de substâncias lícitas e ílicitas.
 Além de beneficiar o indivíduo, o PROERD fortalece o núcleo familiar, promovendo um 
ambiente mais seguro e saudável, e, consequentemente, uma sociedade mais justa e 
integrada. A implementação deste programa é uma estratégia eficaz para reduzir a 
incidência de problemas sociais relacionados às drogas, assegurando um futuro mais 
promissor para as novas gerações.
 Outrossim, é muito importante saber que o PROERD é um programa desenvolvido na rede 
escolar do país desde 1992, no RS desde 1998, e no município há muitos anos, com 
formaturas desde o ano de 2010.

                                                                       Sala de Sessões , Em, 25 de Novembro de 2025.  
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